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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.017/2018 - PE - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela lei nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela lei nQ 8.666 de 2J,!OQ/93

(atualizada), Decreto nQ 5.450 de 31 de maio de 2005, e lei Complementar nQ 123, de 14 de

dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny

Pinheiro, nomeado pela Portaria nQ 070¥J02!2018 de 07 de março de 2018, torna público que

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ElETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM,

através do site: www.bll.compras.org.br. objetivando a AQUISiÇÕES DE VEíCULOS MODELO

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNiCípIO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 

Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de licitações

do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrânico: http//www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

PREÃMBULO

Inicio do recebimento das propostas: 2�9/2018, ás 17h

Fim do recebimento das propostas: 10/10/2018, ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia 10/10/2018

Inicio da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 10/10/2018

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasilia - DF.

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,

conforme abaixo:

1 LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econâmico

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado O seu objeto;

5. CONTRATANTE: O Municipio de Quixeramobim que é signatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,

que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de -P
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver reCJrso, elaboração da ata, condução

dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus

atas;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada

por, na mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a

realização do pregão;

9. AU rORIDADE SUPERIOR: F o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de



definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do

contrato;

10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim;

11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. DOU: Diário Oficial da União;

13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o

Municipio de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

2.0. DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISiÇÕES DE VEíCULOS MODELO AMBULÃNCIA TIPO

A - SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNiCíPIO.

2.2- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

3.1-Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de sociedades

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações,

ilnÓlllllld e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas

reguldrmente estabelecidos neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da

Prefeitura Municipal de Quixeramoblm e que satisfaçam a todas as condições da legislação em

vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e

previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões, até 01 (um) dia antes da data de

realização do pregão, mediante atribuição de chave de identifiC'ção e de senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado, e subseqüente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos

neste edital.

3.1.1- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema Ou da desconexão do seu representante;

3.1.2- Qualquer dÚVida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos

números: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou

pelo e-mail contato@bll.org.br.

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e Leilões

através de contato telefônico pelo número (41) 3042.9909 ou pelo site www.bll.org.br. Iink - termo

de adesâo.



J 7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

3.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

3.4-Não poderão participar desta iicitação pessoas jurídicas declaradas inidõneas e impedidas de

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bpm como aquelas que não tenham

providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões.

3.S-Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento �as propostas, devendo o Pregoeiro

encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da

hora do recebimento do ato que a tenha motivado.

3.G-0 licitante será responsávei por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.7-lncumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de

Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e Leiiões.

3.9.0s trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da página eletrônica

da Bolsa de Licitações e Leilões: www.bll.org.br/acessopublico.

3.10-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento

às exigências de habiiitação previstas no Edital.

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa.

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações e Leilões;

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e

l.eilôes J respons.:lbilidade por eventuaiS danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros;

3. 14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões.

3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

3.1G-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de

taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de 1,5% (um inteiro

e cinquenta centésimos por cento), por item vencido, com teto máximo de RS GOO,OO (seiscentos

reais);

3.11-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos

ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5Q, inciso III, da Lei nQ• 10.520/2002;

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,

diretamente à Bolsa de Licitações e Leilões, através do email: contato@bll.org.br ou pelo telefone

J
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(41) 3042. 9909, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

4.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no

horário e dia previstos neste edital.

4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo

próprio as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto.

4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na

dpsclassificação imediata da mesma.

4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO-DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:

4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da

determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas

inferiores ao centavo, sendo as razôes resultantes desprezadas ao final dos cálculos.

4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes aos custos de

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à execução do

objeto.

4.6-DOS LANCES

4.6.1-0s lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão

apreciados em face do MENOR PREÇO COTADO PARA CADA ITEM.

4.6.2-Participarão da etapa de lances exclusivamente os liCitantes que tenham atendido às

especificaçôes técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço,

cuja análise será após a conclusão da fase de lances.

4.6.3-0s lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

4.6.4-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

4.6.5-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance.

4.6.6-A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de OS (cinco) minutos, cujo fechamento

ImmE'llte será emItido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo extra, \

determinado aieatoriamente pelo Sistema, que será no máximo de 30 minutos, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

S.O-DA HABILITAÇÃO

5.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo,

via email (pregaoeletronicoqxb@gmail.com). no prazo máximo de 01 (uma) hora, com posterior

encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de 02

(dois) dias, contados a partir da data do recebimento do emaii. No caso de cópia autenticada, a

cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis, em envelope colado tendo

no frontispicio os seguintes dizeres:

4



AO PREGOEIRO

PREGÃO ElETRÔNICO N" 13.017/2018 - PE

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO LICITANTE: ____________. -.J

5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

5.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um ITEM o licitante deverá enviar via

arquivo digitalizado apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e esta será pertinente

ao item ou a todos os itens cotados pela licitante.

5.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com

regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a

autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.

5.5- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

5.6. DOCUMENTOS DE HABllITACÃO

5.6.1. HABILITAÇÃO JURíDICA:

S.[i.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante: ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

rllJtriz.

5.6.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tenl sede a nldtrll.

'>G.1.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa. no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz.

561.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funCionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORiZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo orgão competente. quando a atlvldade assim o exigir.

5.6.1.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

5.6.1.6. Cédula de identidade autenticada do representante legal da empresa ou cópia autenticada

de outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

5.6.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURíDICA

5.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicilio ou sede do licitante;

56.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:



a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

S.b.2 4. As mlcroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

eXigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

5.6.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será

assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

5.6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordenl de classificação, para a assinatura

do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme O caso.

5.6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURfDICA

5.6.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor judicial da sede da pessoa juridica.

5.6.3.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

5.6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:

5.6.4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade tecnica-operacional, emitido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compativel em caracteristicas com o objeto da

licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da

licitação;

5.5.4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento

plestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do

conteúdo declarado.

5.6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA \-
5.6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não

emprega menores de J8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

rll\�1l0rt:'s de 16 \cJeLe��eIS) anos em trâbalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 111.1, deste edital;

5.6.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todco os parâmetros e elementos dos

serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende

integralmente aos requisitos constantes neste Edital, conforme modelo constante no ANEXO 111.2,

deste edital;

5.6.5.3. Declaração expressa de Integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos,

conforme modelo constante no Anexo 111.3, deste Edital;
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5.6.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

modelo constante no Anexo 111.4, deste Edital (art.32, �2º, da Lei n.º 8.666/93).

5.7. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

5.7.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento

que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

S.7.2 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão

conSiderados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

S.!.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado ao

sistema, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro

documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, exceto os

originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados via arquivo.

5.7.4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter

sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

5.7.5. O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação,

sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado até 01 (um)

dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste editai. No

horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no editai.

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, serà aberta a sessão pública do pregão eletrônico

pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das

mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a

análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e

procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste

editai.

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

6.4 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Elelrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

IdllCes, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos

realizados; -\
6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora .

da rpabertura da sessão;

G.G. A etapa de lances da sessão publica será encerrada mediante aviso de fechamento iminente

dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O

período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta)

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrónico, fíndo o qual, será automatícamente

encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem

novos lances;

6.7. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor

7



mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em

uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

6.8. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de

aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos,

findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o

Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente

que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como

decidir sobre sua aceitação;

6.9. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do

lance de menor valor;

6.10. A deSlStencia de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro

implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado

por ele, para efeito de ordenação das propostas.

6.11. Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante

classificado em 12 lugar para que seja obtido preço melhor.

6.12. Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no

que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores

ofertados.

6.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate

em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

6.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao

melhor preço.

6.13.2. Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu iavor o objeto licitado;

II Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

do item 6.13.1 deste Edital, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito, também

todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de \

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, será

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

613.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste Edital, o objeto

liCitado serà adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.13.4. O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta iniciai não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.14. Após o desempate, poderá O Pregoeiro ainda negocíar um melhor preço caso ela não atinja o

valor de referencia definido pela administração pública.

6.15 EM SEGUIDA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO EM 12 lUGAR

Df VERÁ SER PREVIAMENTE ENVIADA POR ARQUIVO DIGITALlZI',)O PARA O EMAll DA CENTRAL DE

liCITAÇÕES, SENDO, DE IMEDIATO, VERIFICADA A CONFORMIDADE DOS DOCUMENTOS ENVIADOS

COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, COM POSTERIOR ENCAMINHAMENTO DO ORIGINAL OU CÓPIA

AUTENTICADA, OBSERVADOS OS PRAZOS lEGAIS PERTINENTES.

6.15.1. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER

ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (dois) DIAS

x
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ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE

PREÇOS ESCRITA QUE DEVERÁ CONTER OS VALORES OFERECIDOS APÓS A ETAPA DE LANCES, EM 01

(UMA) VIA, RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL

DA EMPRESA CITADO NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM LINGUAGEM CONCISA, SEM

EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, CONTENDO RAZÃO SOCIAL, CNPJ - CADASTRO NACIONAL

DE PESSOA JURíDICA, INSCRiÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO DE TELEFONE E FAX,

EM ENVELOPES COLADOS E IDENTIFICADOS COM O NÚMERO DO PREGÃO E ÓRGÃO DE ORIGEM,

PARA A SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, LOCALIZADA NO

RUA MONSENHOR SALVIANO PINTO, Nº 707, CENTRO, QUIXERAMOBIM/CE,

6,15,2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo

acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 17.1, deste Edital, podendo o

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente.

6.16 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.

6.17, Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará 05 documentos

de habilitação do licitante classificado em 22 lugar - que deverá encaminhá-los imediatamente via

arquivo digitalizado e enviado pelo sistema Eletrõnico, na mesma forma do item 6,13 - e, assim

sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar

diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do

certame.

6, l8. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor

recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, O Pregoeiro adjudicará o objeto ao

vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita cv,n Registro em ata da sintese das

razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do item 18.2 deste edital,

6,19. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao

recurso, Assim, o processo será adjudicado e homologado.

6,20. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento,

6.21. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará

o objeto ao vencedor.

6.22. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a

sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados

consultarem o sistema.

6,23. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos

trabalhos,

6,24. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e

outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a s�ssão para realizar diligências a fim

d,- obter melhores subsidios para as suas decisões,

b.JO. Iodos 05 procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão Registrados em

ata divulgada no sistema eletrõnico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos

lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão,

6,26, Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente

situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos

da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o

Prpgopiro

6.) i O PregoeIro retornara às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro

liCitante, observada a ordem de qualificação e classificação, pera verificar as suas condições de

habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções

\
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cabíveis.

6.28. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das

propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo

local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e

divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES

7.1 Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da

etapa de lances, se houver, apresentando o MENOR PREÇO POR ITEM E TIVER ATENDIDO ÀS

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas

que:

ai não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se

os preços, cuja análise dar se-á posteriormente.

74. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços

manifestamente inexeqüíveis.

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou

por publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na

Rua Monsenhor Salviano Pinto, nº 707, Centro, Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assinado

pelo Pregoeiro no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver,

seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência do

Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de

origem desta licitação, que também promoverá a homologação.

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade

superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o

Julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desla licitação se reserva ao direito de

não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

9.0-00 CONTRATO

9.1. O Municipio de Quixeramobim, com a interveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde,

""inará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

dil!d da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo

ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado

e aceito pelo Contratante.

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificada mente a assinar o contrato ou não apresente

situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos

da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o

Prpp,oeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis

9.S O Pregoeiro retornará as ativldades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,

lo
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observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e

assim sucessivamente.

9.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será descredenciado no

cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de Dezembro de

2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de Z1 de junho de 1993

e alterações posteriores.

11.0. DA FONTE DE RECURSOS

11 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do SUS,

sob a dotação orçamentária: 1301.10.301.0004.1.051 e 1301.10.302.0004.1.056 e elemento de

despesas sob o nO: 4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: 003/016/022.

12.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

L'.1-0s preços são firmes e irreajustáveis;

13.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no � 1Q, art. 65, da Lei nQ 8.66f¥'j3 e suas

alterações posteriores.

14.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

14.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente entregues,

deverá ser apresentada á Secretaria de Saúde, para fins de conferência e atestação da execução dos

serviços.

14.2. Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de Saúde, o

pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data da respectiva aprovação desta.

1S.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(á) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ

8.66f¥'j3 e suas alterações posteriores;

15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

II
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impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

l'd. Comunicar ao(á) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

15.4. Providenciar os pagamentos ao(á) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no

Pregão Eletrônico N2 13.017/l018 - PE, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;

16.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

16.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

16.4. Entregar os produtos, em conformidade com as especificações estabelecidas no edital, a

partir do recebimento da Ordem de Compra.

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

17.2. O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; \.

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruçôes fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III

do item 17,2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que ola) contratado(a) fizer jus,

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito dota) contratado(a), o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

115. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:

ai praticarem atos iliCltos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilicitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos,

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas

Juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

re,pectivo processo. no prazo de OS (Cinco) dias úteis.

17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida,

17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

ene edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

18.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.

18.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento Oas propostas qualquer interessado

poderà impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

183. O Pregoeiro emitirà sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos

encaminhamentos necessários.

18.4, Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas

ralões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias, Os interessados ficam,

dE'sde logo. intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr

do término do prJlO do recorrente.

185, A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso,

I)
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18.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

18.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de

aproveitamento.

18.9. As Impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma

bllcompras e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar

em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante

legal para que possa ser anexada no processo- Junto com este documento original. deverá ser

enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do Pregoeiro indicado na pg 01 do edital) para que

.., seja possível a publicação on-Iine das razões do recurso interposto e a deçisão çabida à este.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1. A rescisão contratual poderá ser:

ai Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.66Ei'93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatór;o, desde que haja conveniência da

Administração;

cl f m caso de rescisáo prevista nos Incisos XII e XVII do ar!. 78 da Lei nº 8.66Ei'93, sem que haja

culpa do CON rRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no ar!.

80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.66Ei'93.

20.0. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

20.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação

plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações

constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação

da pessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.

20.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:

ai anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do

processo;

bl revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;

20.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário oficial de

Brasília, Distrito Federal.

2004. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

na mesma hora e local.

20.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor Salviano Pinto, nº

7U7 . Centro, Quixeramobim/Ce, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ou poderá se lido através do

site: vv.vv\'d?.IL().r:g ..ºé, ou ainda no Portal da Transparência: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

14



20.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro durante o expediente normal, na

Rua Monsenhor Salviano Pinto, nQ 707 - Centro, Quixeramobim, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

20.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade

competente, nos termos da legislação pertinente.

21.0. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

QuixeramobimjC, 4 de setembro de 2018

Max Ronny Pinheiro

Pregoeiro do Município

15
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ANEXO I

TERMO DE REFER�NCIA

L OBJETO:

1.1. Este objeto será contratado através de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

do tipo Menor Preço por item, com forma de fornecimento de pronta entrega.

1.2. Aquisição de Veículos modelo Ambulância Tipo A - Simples Remoção, para atender as

necessidades da Secretaria da Saúde do Município de Quixeramobim, tudo em conformidade

com as especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

2.
----------------------------------

JUSTIFICATIVA:

2.1. A aquisição de Veículos modelo Ambulância Tipo A - Simples Remoção, visa reequipar as

estruturas da secretaria da Saúde do município, proporcionando, um melhor atendimento

com maior conforto, rapidez e segurança aos pacientes que necessitam de atenção

emergencial, melhorando desta forma, a qualidade das atividades, bem como, o serviço

prestado à sociedade.

3.
---------------------------------

ESPECIFICACÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO:

ITE
ESPECIFICAÇÃO

UNID QUAN

M T.

AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA

Veículo tipo furgoneta cl carroceria em aço ou monobloco e

. originai de fábrica, O km, Air-Bag pi os ocupantes da cabine, .

: FreiO cl (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou

+do ano posterior, adaptado pi ambulância de SIMPLES

REMOÇÃO. Motor Dianteiro;4 cilindros; Combustível =

gasolina ou gasolina elou álcool misturados em qualquer

proporção(flex); Potência mín de 85 cv;Tanque de

-
-CombustlveL Capac. mln -50 L. FreiOS e Suspensao.

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, cl

revestimento interno em poliestireno, cl fechos interno e

externo, resistentes e de aberturas de fácil

acionamento.Altura interna do veículo deve ser original de

fábrica.O pneu estepe não deve ser acondicionadono salão de

atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, cl montagem

de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 12

volts.O Sist. elétrico dimensionado pi o emprego simultâneo

de todos os itens especificados do veículo e equipamentos,

quer cl a viatura em movimento quer estacionada, sem risco.

de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.Iluminação: '

I. Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra

linear ou em formato de arco ou similar, cl módulo único e

I iente inteiri a ou múlti las lentes cl co� r. mín de 1.000 mm

UND 01
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e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 500

mm e altura mín de 55 mm e máx de 110 mm, instalada no

teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento

à norma 5AE J575, 5AE J595 e 5AE J845, no que se refere aos

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,

deformação e fotometria classe 1, pi o 5inalizador Luminoso

Frontal Principal.5inalização acústica cl amplificador de

potência mín de 100 W RM5 @13,8 Vcc, mín de 3 tons

distintos, 5ist. de megafone cl ajuste de ganho e pressão

sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc;Laudo

que comprove o atendimento à norma 5AE J1849, no que se

refere a requisitos e diretrizes nos 5ist.s de sirenes eletrônicas

cl um único autofalante. 5ist. portátil de oxigênio completo,

mín 3 L. A cabine deve ser cl o 5ist. original do fabricante do

chassi ou homologado pela fábrica pi ar Condic., ventilação,

aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente,

deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela

fábrica um 5ist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item

5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac.

térmica do 5ist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve

ser de no mín 15.000 BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; cl

no mín 1.800 mm de compro Provida de 5ist. de elevação do

tronco do paciente de mín 45 graus e suportar peso mín de

100 kg. Com colchonete. Deverão ser apresentados:

Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e

Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia

de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório

devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e

equipamentos no salão de atendimento deve

prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de

forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e.

aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.As:

paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico

reforçado cl fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno

Estireno auto-estinguível, ambos cl espessura mín de 3mm,

moldados conforme geometria do veículo, cl a proteção

antlmicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.Um

suporte pi soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres

vertical, junto a porta traseira esquerda, pI auxiliar no

embarque cl acabamento na cor amarela.Armário superior pi

objetos, na lateral direita, acima da maca, em AB5 auto-

estinguível ou compensado naval revestido interna e

externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou

similar). Fornecer de vinil adesivo pi grafismo do

veículo,composto por cruzes e palavra Ambulância no capô,

vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, I
5U5 e Ministério da Saúde. �

2 ,AMHIIL-\NClA TIPO A - SIIVIPÚ£S REMOÇÃO TIPO FURGÃO - UND-(J'i-'-J
,. __ _ . '___ _ ._.. ��_L ��____._J

�
I
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VeÍcL.llo fu':g�O-O!iginaTde fábrica, O-km, adap. pi AMB --r-
SIMPLES REMOÇAO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros I
cúbicos no total. Compro total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do '
salão de atend.o 2.500 mm; AI. Int. mín. do salão de atendo

1.540 mm; Diesel; Equipado com todos os equipo de série não

especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine,

,e da carroceria será original, construída em aço. O painel i
elétrlco interno, deverá possuir 2 tomadas pi 12V (DC). As

tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de

qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atendo

deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita por

no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín.

de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em

plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com

holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte

traseira da carroce ria, cl acionamento independente e foco

direcional ajustável 1800 na vertical. Deverá possuir 1

sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de

arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte

traseira da AMB na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes

por minuto, quando acionado com lente injetada de

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led.

Sinalizador acústico cl amplificador de pato mínima de 100 W

RM5 @13,8 Vcc, mino de 3 tons distintos, sist.. de megafone'

cl ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mino 100 dB

@13,8 Vcc; 5ist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo

1 cilindro de oxigênio de no mín. 161. . Em suporte individual,

com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando

receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com

válvula préregulada pI 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manómetro; Na \
região da bancada, deverá existir uma régua e possuir:.

f1uxômetro, umidificador pi 02 e aspirador tipo venturi, c/!

roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela

i ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec ..

O comparto do motorista deverá ser fornecido cl o sist.

original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica pi

ar condicionado, ventilação, aquecedor 'C desembaçador. PI o

compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante

do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar

Condicionado, cl aquecimento e ventilação tipo exaustão

lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua

I capacidade térmica deverá ser com mino de 26.000 BTUs e

unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín.

1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; cl

pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3

cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e

desengate rápido. Acompanham: co!chonete. Balaústre:

_ J Deverá ter 2pega-mã_� no J_�tQ_d_�sali!o deatencjjrnento.

IX
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Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido

traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no

mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no

teta, Instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de

parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo

possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá

ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo

vinil ou similar em cor clara, de alta reSistência, lavável,

impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.

Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo).

,As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a

abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento.

Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de

equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m

de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura

de 0,10 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do

veiculo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no

i -tcapô, vidros laterais e v.idros traseiros; Bem .como, as marcas
: do Governo Federal.
- ÃMBUL�Â-N-C-I-A-T-I-P-O-'-A----S-IM-P-L-ESREMOÇÃO TIPO

FURGONETA

Veículo Okm, tipo furgoneta, modelo do ano da contratação ou

do ano posterior, adaptado para ambulância de simples

remoção TIPO A com os seguintes materiais e equipamentos

estabelecidos na PORTARIA NO 2048/2002:

3 Sinalizador óptico e acústico; maca com rodas; suporte para'

soro e oxigênio medicinai.

Adesivado com cruzes e palavra Ambulância no capô, laterais

I e traseira além da marca do Governo do Fstado do Ceará.

O eqUiPam. e.n. to d... e rádio.-comunicação em contato perma.nente
com a central reguladora não será adquirido devido a

. comunicaçªo_ser realLz£da através de telefone._____ ___.

4. VALOR ESTIMADO:

UND' 01

I

__l_.__

4.1. O valor eslimado da presente licitação é de R$ 327.432,22 (trezentos e vinte e sete mil,

quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e doiscentavos)

5. PRAZO PARA ENTREGA DOS BENS:

5.1. Os bens deverão ser entregues em até 08 (oito) dias, a partir do recebimento da Ordem de

Compra e demais despesas necessárias à entrega dos produtos ficará às expensas da

Contratada.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

10
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6.1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2018, contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e fo'mas previstos na Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

7. PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta

corrente em nome da contratada.

7.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da

data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento á contratada. em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprova ntes:

7.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS). Trabalhista e fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha

sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. ORÇAMENTÁRIA:

8.1. _

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do SUS,

sob a dotação orçamentária: 1301.10.301.0004.1.051 e 1301.10.302.0004.1.056 e elemento

de despesas sob o nº: 4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: 00¥J1&022.

2u
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA N" --.-12018

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica n" 13.017/2018 - PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRiÇÃO ESTADUAL:

R�PRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: RS (por extenso)

CONDiÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Dp acordo com o espeCificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

2 J



ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES

111.1.) 10 Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

lliOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará,

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo iJ, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20_.

DECLARANTE
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111.11.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente

para fins de prova em processo Iicitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará,

que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados

no presente certame Iicitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

••........... ( ) •...•. de ...............•....de 20_.

DECLARANTE
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111.111.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará,

que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( l, de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE
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III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

lliQMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará,

sob as penaiidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa

habilitação para participar no presente certame iicitatório, bem assim que ficamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 92º, da Lei n.º

8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20_.

................................................................................... .

DECLARANTE

J

\
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURACÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal

de Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico ne 13.017/2018 - PE, podendo o mesmo,

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços,

assinar toda a documentação necessária, como também formuler ofertas e lances verbais de preços

e prallcar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais

que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

local e data

Nome do representante legal

CPFNe _



ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"
------

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNIC[PIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM

PARA O••••••••••••••••••••••••• 0.0 •• 0.0 "

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de

Saúde, com sede na Rua , n" ., Quixeramobím/Ce, inscrito no

CNPJ/MF sob O n" 07.744.30:,{J001-68, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria de Saúde, Sr(a). , doravante denomínado de CONTRATANTE e, do

outro lado, . .. .. , com endereço na Rua .. , N" ........ ,

bairro em "", Estado do .., ínscrita no sob o n"

representada por .. , CPF nº

.... , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrôníco n" 13.017/2018 - PE, em confom-,ídade com o que preceítua a Lei

Federal n" 8.66&'93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n"

10.520,.Q2, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e ás cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal NO
8.66&'93 e suas alterações posteriores, a Leí Federal nº 10.520, de 17,.Q7/2002 devidamente

homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde do Municípío de

Quíxeramobím-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISiÇÕES DE VEícULOS MODELO AMBULÂNCIA TIPO
A - SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNiCíPIO.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de RS ( ).

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1-A Contratante se obriga a proporcíonar ao(á) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei n"

8.666,193 e suas alterações posteriores;

4.2-Flscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como O pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

4.3-Comunicar ao(á) Contratado(a) toda e qualquer ocorrêncía relacionada com a execução do

objeto contratual, dilígenciando nos casos que exígem provídências corretivas;
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COITIIssào de Licilaçao

4.4-Providenciar OS pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1-Executar o obJeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no

Pregão Eletrônico Nº 13.017/2018 - PE, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;

S.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

5.3-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.,-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

S.S-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da entrega dos produtos;

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- O objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de Dezembro de 2018,

contados a partir do recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

nº 8.66&'93 e suas alterações.

6.:> Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados

corno ínadimplemento contratual;

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO \
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente entregues,

deverá ser apresentada à Secretaria de Saúde, para fins de conferência e atestação da execução dos .

serviços.

7 ..'. Caso a fatura aCima referida seja devidamente aprovada peia Secretaria de Saúde, o

pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do SUS, sob

a dotação orçamentária: 1301.10.301.0004.1.051 e 1301.10.302.0004.1.056 e eiemento de

despesas sob o nº: 4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: 003/016/022.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- OlA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no � 1º, art. 65, da Lei nº 8.66&'93 e

suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11 1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa



ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

]]2. Ola) contratado!a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

tolJI ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais greve.

II . Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem �.

data da comunicação formal da rejeição;

III . Suspensão temporà"a de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a autoridade que aplícou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplícada com base no inciso anterior.

lJ .3- No processo de aplícação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III

do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que ola) contratado(a) fizer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito doia) contratado(a), O valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

115. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atas i1icitos, visando frustrar os objetivos da Iícitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atas ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.



11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificada mente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de S,O% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demaís penalidades

cabiveis, por caracterízar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.66&'93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licita tório, desde que haja conveniência da

Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.66&'93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.66&'93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,

do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na liCitação

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam �eus jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, de de 2018.

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de

Saúde

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

Nome:

CPF:
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2.
No-m--e:---------

CPF:
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